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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SXO fAULO 

.Ll!iJ. N~ 4 

De l; de novembro de l. 94rf 

o Prefeito l::iani tário da Est l.ncia de ~ão José dos OS)! 
pos, nos tê~os do inciso II, do art. · ;~, do ~u ~~ ~!S~u~J.
ÇOES OU~STl~UClUNAlS ~~Sl~OHJ.AS, ~A ~~NS~!fUlÇAU ES~~AL, 

combinado com o art. 16, das .Disposições 1'ransitórias, da Lei 
n9 1, de 18 de setembro de l. 947, promu.lga a ee91-int e leia 

Art. 1.2 - Fica a Pre~e1tura da ~etãncia autorizada 
a dar em comodato ao üireulo Operário, com sede nesta cidaae, 
pelo prazo de ? \Cinco) anos, o uso e gozo de um ed1ficio de 
sua propriedade, si~ado à rua são José-n. 41, destinado às 
suas atividades sociais. · 

Art. ~Q - o contrato rererido no artigo anterior con 
terá tôdas as especificações e condiçoes necessárias, inoiusi
ve as indicao.as no art. ~~. 

Art. ;2 - Heputar-se-& extinto o comodatos 

a) se o 1m6vel for destinado a ~ins diversos do pre
visto no contrato& 

b) se o imóvel ,com suas ben1"e1. to rias, deixarem de 
ser convenientemente conservadOsf 

o) se houver trans~erência do contrato, sem anuência 
da l;lreteitura; 

d) se o comodatàrio der posse do imóve~ a terceiros, 
sem consentimento da Preí'ei tu.raf 

e) se o comodatário for extinto ou cessar suas atiVo! 
dades ~rante am ano. 

~ único - Veriricada a extinção do comodato por oco~ 
rência de qualquer das estipalaçoes contidas nas alineas d~ste 
artigo, será o imovel, com tôdas as suas benfeitorl.as, C1evo.L.v1 
do à l'refei tura, independentemente de 1nc1en1zação. -

Art. 42 - Quando não convier mais a .l?refá tura a con 
tinuaçio do comodato, dever~ notiíicar o comodatário dessa r&: 
solução no prazo mínimo de ~ (um) ano de antecedênci'f, nos te!: 
mos do art. 1 2~0, do Uó<11go Civil llrasileiro. V~. / 


